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LEI Nº 11.236, DE 08 DE AGOSTO DE 2022.

Cria a rede de enfrentamento à alienação parental
e maus-tratos contra crianças e adolescentes no
âmbito do Estado do Rio Grande do Norte e dá
outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei cria a rede de enfrentamento à alienação
parental e maus-tratos contra crianças e adolescentes no âmbito do
Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º O Estado disponibilizará um banco de dados com os
dados de todos os indivíduos condenados por alienação parental e/ou
maus-tratos contra crianças e/ou adolescentes em 2ª instância ou com
processo transitado em julgado.

Parágrafo único. O banco de dados da rede de enfrentamen-
to à alienação parental e maus-tratos contra crianças e adolescentes será
disponibilizado para o acesso de magistrados e membros do Ministério
Público Estadual que atuem nas Varas de Família e da Infância e da
Juventude do Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 3º O Estado, através do seu Poder Executivo, poderá
criar ações permanentes ligadas à rede de enfrentamento à alienação
parental e maus-tratos contra crianças e adolescentes voltadas para con-
scientização e propostas educativas sobre o tema.

Art. 4º O Estado disponibilizará através de seus canais de
comunicação, número telefônico e portal através da internet para a pop-
ulação denunciar casos de alienação parental e maus-tratos contra cri-
anças e/ou adolescentes.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de
agosto de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

LEI Nº 11.237, DE 09 AGOSTO DE 2022.

Reconhece como de Utilidade Pública a
Associação Casa do Idoso Nossa Senhora do
Carmo.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica reconhecida como de Utilidade Pública a
Associação Casa do Idoso Nossa Senhora do Carmo, com sede e foro
jurídico no Município de Currais Novos, neste Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 09 de
agosto de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

LEI Nº 11.238, DE 09 AGOSTO DE 2022.

Reconhece como de Utilidade Pública Estadual a
Associação dos Agricultores e Agricultoras
Familiares da Comunidade Furnas - ACAFFAS.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica reconhecida como de Utilidade Pública a
Associação dos Agricultores e Agricultoras Familiares da Comunidade
Furnas - ACAFFAS, com sede e foro jurídico no Município de Santa
Cruz, neste Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 09 de
agosto de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

LEI Nº 11.239, DE 09 AGOSTO DE 2022.

Reconhece como de Utilidade Pública o Centro de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico de
Algas - CT/ALGAS.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica reconhecido como de Utilidade Pública o
Centro de Desenvolvimento Científico e Tecnológico de Algas -
CT/ALGAS, com sede e foro jurídico no Município de Natal, neste
Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 09 de
agosto de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

LEI Nº 11.240, DE 09 AGOSTO DE 2022.

Reconhece como de Utilidade Pública Estadual a
Associação Curraisnovense de Motocross - ACM.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica reconhecida como de Utilidade Pública a
Associação Curraisnovense de Motocross - ACM, com sede e foro jurídi-
co no Município de Currais Novos, neste Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 09 de
agosto de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

LEI Nº 11.241, DE 09 AGOSTO DE 2022.

Reconhece como de Utilidade Pública Estadual a
Associação Comunitária Manoel Bernardo.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica reconhecida como de Utilidade Pública a
Associação Comunitária Manoel Bernardo, com sede e foro jurídico no
Município de Sítio Novo, neste Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 09 de
agosto de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

LEI Nº 11.242, DE 09 AGOSTO DE 2022.

Reconhece como de Utilidade Pública a Entidade
que especifica e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica reconhecida como de Utilidade Pública a
ASSOCIAÇÃO CULTURAL LAMPIÃO DE TANGARÁ - ACLT, com
sede e foro jurídico no Município de Tangará, neste Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 09 de
agosto de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

LEI Nº 11.243, DE 09 AGOSTO DE 2022.

Reconhece como de Utilidade Pública a
Associação Desportiva de Natação Pajuçara -
ADNP.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica reconhecida como de Utilidade Pública a
Associação Desportiva de Natação Pajuçara - ADNP, com sede e foro
jurídico no Município de Natal, neste Estado.
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